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PREFEITURA DO MUNICíPIO DE AMÉRICO BRASllIENSE 

LEI COMPLEMENTAR N° 00112010 

De 5 de janeiro de 20 I O 

Institui no âmbito da Câmara Municipal 
de Américo Brasiliense Escala de 
Referências dos servidores da Câmara 
Municipal de Américo Brasiliense e dá 
outras providências. 

VALDEMIRO BRITO GOUVÊA, Prefeito do Município de 
América Brasiliense, Estado de São Paulo, de acordo com o que aprovou a 
Câmara Municipal em sessão Extraordinária realizada no dia 05 de janeiro do 
corrente ano, sanciona e promulga a seguinte Lei: 

Art. 10 - Instituí no âmbito da Câmara Escala de Referencias 
contendo valores fixados para as referências atribuídas a todos os empregos do 
quadro de pessoal da Câmara Municipal de Américo Brasiliense. 

Art. 2° - A Escala de Referencias de que trata o artigo, constitui-se 
de 26(vinte e seis) referências enumeradas em algarismos arábicos de 01 (um) a 
261(vinte e seis) sendo composta por 07(sete) graus, representadas pelas letras de 
Ç4A" a HG", 

Art. 3° - A progressão do empregado publico ocorrerá sempre e 
somente na data que completar 05(cinco) anos contínuos ou não de efetivo 
exercício no serviço público municipal de América Brasiliense. 

§ 10 _ A passagem para o grau imediatamente superior de seu 
respectivo emprego público ocorrerá no primeiro dia do mês subseqüente ao que 
adquiriu o direito à referida promoção, a cada 05( cinco) anos. 

§ 20 
- O ocupante de emprego em comissão não terá direito a ~.' 

promoção exceto se titular de emprego permanente. ~/ 

Art. 40 
- O adicional por tempo de serviço no valor de I %(um por (Ai'

cento) concedido por anuênio aos servidores da Câmara Municipal, será limitado v 

apo máximo de 35%(trinta e cinco por cento) incorporando-se aos vencimentos 
para todos os efeitos . 
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Art. 50 - As despesas decorrentes da execução da presente Lei 
Complementar, correrão por conta de dotações próprias em orçamento 
legislativo, suplementadas se necessário. 

60Art. - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, 
retroagindo seus efeitos a 10 de Janeiro de 20 I O. 

Art. 70 
- Revogam-se as disposições em contrário .. 

Palacete "Benedicto Nicolau de Marino", aos 5 dias do mês de janeiro de 2010 
(dois mil e dez) . 

VA~EMIR~B~ 

Prefeito Municipal 

Publicada no Departamento competente da Prefeitura Municipal 

SEBASTIÃO DO~ORATO 
Diretor de Gabinete 

Registrada às fls. 043, 44 e 045 do livro competente n° 04 (quatro) 
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Parte Integrante da lei Complementar Municipal n' 001/2010, de 5 de janeiro de 2010-<:, 
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